
  

MUNICÍPIO DE CONDE 
Nº 1.091 Conde, 03 de Fevereiro de 2016. 

CRIADO PELA LEI 156/95. 

Nº 1.091    MUNICÍPIO DE CONDE 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA N. º 005/2016     CONDE-PB, 27 DE JANEIRO DE 2016. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe confere os incisos I, VI, e 
XI do artigo 60, c/c os artigos 70, VIII, IX, X, XIV; e, 74, I, “a”; ,  da Lei 
Orgânica do Município; 

R E S O L V E: 
NOMEAR, MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA BASTOS, 

servidora do quadro permanente, Agente Administrativo, matrícula 
324, LAELMA DE LIMA SANTOS, matrícula 336, JOSÉ CANUTO 
DA SILVA, matrícula 56.111 e SANDERSON DUARTE GOMES 
representante do Poder Legislativo, para sob a Presidência da 
primeira, constituírem a COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO nº 001/2016, para provimentos de cargos 
efetivos no Município de Conde/Pb: 
MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA BASTOS - Presidente 
LAELMA DE LIMA SANTOS  - Membro 
JOSÉ CANUTO DA SILVA - Membro 
SANDERSON DUARTE GOMES - Vereador 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

TATIANA LUNDGREN CORRÊA DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

* Publicada no Diário Oficial nº 1.090, em 29 de janeiro de 2016. 
* REPUBLICADA POR INCORREÇÃO. 
 

DECRETO Nº 003/2016 EM, 03 DE FEVEREIRO DE 2016.    
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO que o carnaval de Jacumã é 
tradicionalmente conhecido e o público alvo se desloca para o 
município de Conde/Pb, para participar dessa festividade; 

R E S O L V E: 
Art. 1º. – Fica decretado feriado o dia 09 de fevereiro de 

2016 em comemoração ao dia de carnaval; 
Art. 2º. – Ponto facultativo os dias 05, 08, e 10 de fevereiro 

do corrente ano, em virtude das atividades carnavalescas, para os 
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, do município de 
Conde/Pb, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços 
essenciais; 

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
TATIANA LUNDGREN CORRÊA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE  

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO Nº 
AD00001/2016 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preço nº AD00001/2016, 
que objetiva: Aquisição de Material Hospitalar; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: ATACAMED COMERCIO 

DE PROD. FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA - ME - R$ 
413.034,82. DISK-DRAGO COMÉRCIO LTDA - ME - R$ 213.012,20. 
Conde - PB, 01 de Fevereiro de 2016 

TATIANA LUNDGREN CORRÊA DE OLIVEIRA - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2016 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rodovia Pb 18 - Km 3, S/Nº - Centro - Conde - 
PB, às 14:30 horas do dia 24 de Fevereiro de 2016, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
de dois veículos utilitários zero quilometro tipo caminhonete cabine 
dupla. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Federal nº 3.555. Informações: no 
horário das 12:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. 
Telefone: (83) 9108-5236. 
Email: cplprefeituradeconde@hotmail.com 
Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2016 

ISABELLA DUARTE GOUVÊA - Pregoeira Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preço nº 
AD00001/2016 - Ata de Registro de Preços nº 001/2015, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 009/2015, 
realizado pela Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - PB. 
DOTAÇÃO: Programas do Governo Federal, Transferências da 
Saúde e Recursos Próprios do Município, do Fundo Municipal de 
Saúde 10.301.1008.2037 - Manutenção das Atividades de Saúde. 
3390.30.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2016 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00006/2016 - 01.02.16 - ATACAMED COMERCIO DE PROD. 
FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA - ME - R$ 413.034,82. CT Nº 
00007/2016 - 01.02.16 - DISK-DRAGO COMÉRCIO LTDA - ME - R$ 
213.012,20. 


